
 

DECRETO Nº 17361/2021 

 

 Excluí do Decreto Municipal 17.324 a repartição 

pública Clínica da Mulher  

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam excluídos do Ponto Facultativo nas 

repartições públicas, nos termos do Decreto municipal de nº 17.324, a Clínica da Mulher, em 

virtude do necessário atendimento aos casos suspeitos de COVID-19. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de junho de 2021. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e um, 60º ano de emancipação. 
 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Vilmar Possato Duarte 
Secretário de Administração e Finanças 


